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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

1. Identificação da Demanda 

Órgão/Unidade Requisitante: Secretarias Municipais/Prefeitura Municipal de Imigrante 
 

2. Objeto da Contratação 
Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação, 

com disponibilização imediata de 08 (oito) serventes. 

Os serviços compreenderão limpeza, higienização, conservação de ambientes internos e externos, remoção 
de lixo, lavagem de pisos, vidros e sanitários, entre outras atividades correlatas, conforme detalhamento a 

ser apresentado no Termo de Referência. 
 

3. Justificativa da Demanda 

A presente solicitação decorre de situação emergencial caracterizada pela interrupção dos serviços de 
limpeza em prédios públicos municipais, ocasionada pelo encerramento do contrato anterior e pela 

necessidade de continuidade imediata da execução dessas atividades essenciais. 
A ausência de serviços de limpeza compromete: 

• A salubridade e as condições de uso dos prédios públicos; 

• O funcionamento regular das atividades administrativas, educacionais e de saúde; 

• A segurança sanitária de servidores, alunos e munícipes que frequentam os espaços públicos. 

Considerando o risco de paralisação de serviços essenciais, resta configurada a situação de emergência 

administrativa, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a contratação direta 
para assegurar a continuidade dos serviços, limitada ao período necessário à conclusão de processo licitatório 

regular. 
 

5. Fundamentação Legal 
A contratação será realizada com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que 

permite a contratação direta em situações emergenciais ou de calamidade pública, quando 

caracterizada a urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
continuidade de serviços públicos. 

 
6. Estimativa de Duração e Valor 

A contratação emergencial terá duração de 6 (seis) meses, prorrogável até 1 (um) ano, conforme art. 75 da 

Lei nº 14.133/2021.  
O valor estimado será definido a partir de pesquisa de preços simplificada, observando-se os custos de 

mercado e planilha de composição de custos para serviços equivalentes. 
 

Imigrante/RS, 28 de outubro de 2025. 
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